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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

EDITAL n. 22/2021/SAD/SEJUSP/DRSP/PMMS – Habilitação por Critério Mérito Intelectual

PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA INGRESSO NO CURSO DE HABILITAÇÃO DE OFICIAIS (CHO) DO QUADRO 
AUXILIAR DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES (QAOPM) DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL – CHO-QAOPM

Habilitação por Processo Seletivo Interno por Critério Mérito Intelectual

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2021/SAD/SEJUSP/DRSP/
PMMS – Habilitação por Critério Mérito Intelectual, publicado no Diário Oficial do Estado n. 10.425, de 3 de março 
de 2021, tornam públicas, para conhecimento dos interessados, as seguintes retificações e providências: 

1. Tornar sem efeito o Anexo II do Edital n. 21/2021/SAD/SEJUSP/DRSP/PMMS – Habilitação por Critério 
Mérito Intelectual, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.546, de 23 de junho de 2021, na parte referente 
aos candidatos Clodoaldo Mendes Leandro, Matrícula n. 89026021 e Gilberto Dias Pereira – Mat. 104543021, por 
terem constado indevidamente.

2. Incluir os candidatos Clodoaldo Mendes Leandro, Matrícula n. 89026021 e Gilberto Dias Pereira – Mat. 
104543021 na relação dos militares que comprovaram a aprovação e aptidão no Exame de Capacitação Física 
realizado pelas respectivas unidades de lotação, constante no Anexo I do Edital n. 21/2021/SAD/SEJUSP/DRSP/
PMMS – Habilitação por Critério Mérito Intelectual, conforme especificado no quadro abaixo:

QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS MILITARES – QPPM

Ord. Matrícula Nome Result. 
TAF Publicação Data de 

Entrega

68 89026021 CLODOALDO MENDES LEANDRO APTO BCG N. 056, de 19 
de abril de 2021 17/06/2021

69 104543021 GILBERTO DIAS PEREIRA APTO BCG N. 056, de 19 
de abril de 2021 18/06/2021

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JUNHO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração 

e Desburocratização

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça 

e Segurança Pública

MARCOS PAULO GIMENEZ - CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar 

de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 2/2021 – SAD/AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, PARA PROVIMENTO NO CARGO DE AGENTE DE POLÍCIA 

JUDICIÁRIA DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA – 
SAD/SEJUSP/APJ/PCMS/2017

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único a 
este Edital, nomeados por meio dos Decretos “P” n. 626, de 21 de junho de 2021 e “P” n. 633, de 22 de junho 
de 2021, publicados no Diário Oficial Eletrônico n. 10.546, de 23 de junho de 2021, para realizarem a Inspeção 
Médica Pré-Admissional, apresentação de documentos, comprovação de requisitos e a Posse, observando-se que:
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1. Os candidatos convocados deverão observar as restrições e os procedimentos de biossegurança vigentes no 
território do Estado de Mato Grosso do Sul, relacionados ao enfrentamento da doença Covid-19, em virtude da 
evolução da situação de enfrentamento à mencionada doença e, especialmente, o seguinte:

a) uso obrigatório de máscara;
b) para evitar aglomerações nos locais de realização da Inspeção Médica Pré-Admissional e da Posse, será 

permitida somente a entrada e permanência do candidato convocado, vedada a presença de acompanhantes;
c) nas datas especificadas para a realização da Inspeção Médica Pré-Admissional e  da posse, o candidato 

deverá levar sua própria caneta esferográfica de tinta azul ou preta, para o preenchimento e assinatura dos 
formulários necessários.

2. Da Inspeção Médica:
2.1. Do local, data e horário:

Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV
Endereço: Rua Franklin Roosevelt, n. 68
Jardim Aclimação – Campo Grande/MS;
Data: conforme Anexo Único deste Edital;
Horário: conforme Anexo Único deste Edital.

2.2. A Inspeção Médica será realizada pela Junta Médica Pré-Admissional da Diretoria de Perícia Médica 
Previdenciária do Estado de Mato Grosso do Sul - DPMP/AGEPREV.

2.3. Os candidatos, munidos do documento oficial de identificação, com foto, e usando trajes de banho (sunga, 
para os homens e maiô de duas peças, para as mulheres), deverão apresentar-se com os originais dos seguintes 
exames:

a) raio x da coluna lombo sacra, com laudo;
b) raio x da coluna cervical, com laudo;
c) raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;
d) hemograma completo;
e) glicemia (jejum)
f) creatinina;
g) ureia;
h) avaliação oftalmológica, com laudo, realizada por Médico Oftalmologista;
i) avaliação psiquiátrica, com laudo, realizada por Médico Psiquiatra;
j) eletrocardiograma, com laudo;
k) machado guerreiro;
l) VDRL (sorologia para lues);
m) sorologia anti-HCV;
n) sorologia anti HBS e HBS AG;
o) triglicerídeos;
p) colesterol total e frações;
q) ultrassom de punhos, cotovelos e ombros, bilateral, com laudo;
r) exame toxicológico para dosagem de canabinoides (maconha) e de benzoilecgonina (cocaína), podendo ser 

de urina ou sangue.

2.4. Nos laudos das avaliações especificadas nas alíneas “h” e “i” deverá constar, necessariamente, o número do 
RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela avaliação do candidato.

2.5. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver necessidade, novos exames 
serão requisitados no ato da Inspeção Médica Pré-Admissional.

3. Da Apresentação de Documentos e Comprovação de Requisitos:
3.1. Do local, data e horário:

Local: Delegacia-Geral da Polícia Civil – DGPC
Endereço: Avenida Desembargador Leão Neto do Carmo, n. 1.203

Parque dos Poderes – Campo Grande/MS
Data: conforme especificações constantes no anexo único a este Edital;
Horário: conforme especificações constantes no anexo único a este Edital.

3.2. Os candidatos deverão comparecer para a Apresentação de Documentos e Comprovação de Requisitos data 
e local mencionados no item anterior, onde apresentará o original e 1 (um) fotocópia dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG);
b) Título de Eleitor;
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c) Certidão Quitação Eleitoral;
d) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
e) Cadastramento no PIS/PASEP;
f) Certidão de Nascimento ou de Casamento;
g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando couber;
h) Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e dos dependentes, quando houver;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página onde consta o número, a identificação do traba-

lhador e a foto);
j) comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo);
k) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, devendo ser apresentado o Diploma 

e Histórico Escolar (cópias), devidamente registrado ou certificado/declaração de conclusão de curso de nível 
superior (cópia), expedidos por Instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC;

l) comprovante de conta corrente no Banco do Brasil;
m) comprovante de tipagem sanguínea;
n) Cartão Nacional de Saúde (cartão SUS);
o) Contracheque para quem já possui vínculo com a Administração Direta e Indireta do Estado de MS;
p) comprovante, quando for o caso, de que requereu exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa 

do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;
q) comprovante de quitação com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino.

3.2.1. Os candidatos deverão, ainda, apresentar somente o original dos seguintes documentos:
a) Declaração de Aptidão expedida pela junta médica;
b) Comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial.
c) Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública, salvo as exceções previstas na 

Constituição, disponível no site www.acadepol.ms.gov.br;
d) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar, incluídos o do cônjuge e dos 

filhos, disponível no site www.acadepol.ms.gov.br, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda 
da Pessoa Física, relativa ao exercício 2020 (quando couber);

e) Ficha de Cadastro para Posse e Implantação na Folha de Pagamento, disponível no site site www.acadepol.
ms.gov.br, devidamente preenchida (digitada) e assinada.

f) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para candi-
datos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://www.cjf.
jus.br/cjf/certidao-negativa;

g) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro e segun-
do graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os procedimentos 
estabelecidos por cada tribunal de justiça);

h) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negati-
va/emitir-certidao-negativa;

i) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida via 
internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais.

3.2.2. Os candidatos servidores públicos efetivos do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul, ampa-
rados pelo disposto no §2º do art. 20 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, deverão apresentar, também, 
o original da declaração de que se encontra em efetivo exercício de seu cargo e função, ficando dispensados, 
exclusivamente neste caso, de realizar a Inspeção Médica Pré-Admissional.

4. Os candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, que forem considerados aptos na Inspeção Médica 
Pré-Admissional e que comprovarem o atendimento a todos os requisitos exigidos para o provimento no cargo 
deverão comparecer para juramento e Posse, no dia 20 de julho de 2021, às 8 horas, no seguinte local:

Local: Academia de Polícia Civil Delegado Júlio Cesar da Fonte Nogueira-ACADEPOL/MS,
Rua Delegado Osmar de Camargo, s/n-Parque dos Poderes, Bloco XV-Campo Grande/MS

5. Os candidatos deverão comparecer nos locais, data e horários marcados neste Edital, sendo que com o não 
comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos requisitos e condições legais para o provi-
mento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando as obrigações da Administração Estadual 
para com os concursados, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JUNHO DE 2021.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

e Desburocratização
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EDITAL n. 2/2021 – SAD/AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, PARA PROVIMENTO NO CARGO DE AGENTE DE POLÍCIA 

JUDICIÁRIA DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA – 
SAD/SEJUSP/APJ/PCMS/2017

INSPEÇÃO MÉDICA PRÉ-ADMISSIONAL, APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS E 
POSSE

FUNÇÃO: INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA

Inscrição NOME
Inspeção Médica Entrega de documentos
Data Horário Data Horário

183070 Rafael Pires Margiotte 16/07/2021 13:30 17/07/2021 08:00

FUNÇÃO: ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA

Inscrição NOME
Inspeção Médica Entrega de documentos
Data Horário Data Horário

211704 Ana Carolina Rezende Oliveira 16/07/2021 07:30 17/07/2021 08:00

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

EDITAL AGEPEN/ESPEN/MS/ N° 009/2021, DE 11 DE JUNHO DE 2.021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO 
GROSSO DO SUL-AGEPEN, no uso de suas atribuições legais e por meio da ESCOLA PENITENCIÁRIA-ESPEN 
tornam público, para conhecimento a todos os servidores da AGEPEN/MS informações sobre o VIII Curso de 
Armamento e Tiro, Vigilância e Escolta - CAVE, conforme as disposições abaixo:

1. DO OBJETO E DOS REQUISITOS:

1.1. O objeto deste edital é tornar público as normas e procedimentos que regem o VIII CAVE - Curso de 
Armamento e Tiro, Vigilância e Escolta, ministrado aos Agentes Penitenciários/Policiais Penais, inicialmente 
da área de Segurança e Custódia, visando habilitá-los para a realização de Escoltas de presos e Vigilância de 
Muralhas, bem como, proporcionar conhecimentos e habilidades necessárias para o manuseio e porte institucional 
de armas de fogo.

1.2. São requisitos para ingresso no Curso: 

I - Ser servidor efetivo do Sistema Penitenciário Estadual – AGEPEN/MS;
II-Ser considerado APTO nas avaliações psicológicas para o Porte e Manuseio de arma de fogo Institucional, pelos 
psicólogos do Núcleo de Apoio ao Servidor/AGEPEN; 

2. DAS VAGAS:

2.1.  As vagas não excederão o limite de 50 (cinquenta) Agentes Penitenciários/Policiais Penais, por turma, 
respeitando as recomendações do Governo, em face a Pandemia, respeitando todas as orientações de 
biossegurança, como utilização de máscaras, álcool gel e outros.

2.2. Os servidores serão chamados para o curso, após declarados APTOS no exame psicotécnico, aplicado pelo 
Núcleo de Apoio ao Servidor; 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1.  PROCEDIMENTOS

3.1.1. Os servidores serão convocados para o curso pela Diretoria de área responsável, posto que, somente esta 
e os Diretores de Unidades Penais tem o controle das escalas de trabalho e rotinas diárias. A liberação para o 
curso deverá atender a rotina da Unidade Prisional, a fim de que não acarrete prejuízo aos serviços prestados em 
cada setor; 

3.1.2. As inscrições ocorrerão via Portal ESPEN podendo ser feita pela Coordenação da ESPEN, desde que os 
servidores tenham cadastro no Portal, e ocorrerá de acordo com as informações divulgadas; 

4. DA SELEÇÃO DOS SERVIDORES 


